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LEl N.0 5.233, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.
!

i
jAutoriza o Executivo Municipal a abrir
!crédito especial no valor de R$ 1i
,.5.000,00.
#.
6
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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. l
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
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Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor J

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a seguinte dassificaçâo orçamentària: 1Secretaria Municipal de Saûde 1
:06

03 Recursos vinculados para saûde - Unilo L
10 Saùde (.
301 Atençâo Bésica r

0049 Assistência médic: à populaçâo - Rec. Federal (2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.30.00.00.00.00 Material de consumo t

l
Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorlzado pelo art. 1. ,0 1

iré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O )sel'v
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ro
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10'301 .0049.2634.3.3.71.39.00.00.00.00-182, no valor de R$ 5.000,00 (cinco miI j

à

Art. 3.O Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
?

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de j
fevereiro de 2010. )
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: !
Data Supra. tl
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PERCIVAL SOUZA LI EIRA, )
Prefeito u cipal. l
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ERENIMAC SZULCZEWSKI, t
Secretéria-Ge 1. j
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